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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

PORTARIA Nº 099/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAut, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do Art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 

Inhuma-Pl; 

CONSWERANDO o requerimento administrativo feito pela servidora efetiva 

LAIANE DA SILVA BARBOSA - CPF Dº 047.394.903-23, ocupante do cargo de 

Técnica de Saúde Bucal, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico opinando pelo deferimento do pedido 

supra, com respaldo no art. 85 da Lei Municipal nº 633/2001. 

RESOLVE: 

Art. 1. CONCEDER licença sem vencimentos, a servidora LAIANE DA SILVA 

BARBOSA - CPF nº 047.394.903-23, pelo prazo de 03 (três) anos, conforme 

solicitado. 

Art. 2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogando as 

disposições em contrârio. 

Pablique-,se. Regi•tre-,se. Cumpra-,se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhuma-PI, 14 de maio de 2021. 

l-lbe-i+ H->~.-.Q... ~ 
BLBBRT BOLAJQ)A IIOURA 

PRE~rl'.O.MUNICIP~ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
lhl.HYMA PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

DECRETO Nº 023, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

Prorroga as medidas temporárias de prevenção 
ao contágio pelo Covid-19 no ámbito do 
Municlpio de lnhuma-Pl, insti.tuldas pelo 
Decreto Municipal 020/ 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA - PI, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro na Lei Orgânica do Município e na Lei Federal nº 13.979/2020; 

CONSIDERANDO a avaliação epidemiológica e as recomendações apresentadas na 
reunião do Centro de Operações Emergenciais em Saúde Pública do Estado do Piauí COE/PI 
(Comitê Técnico) e do Comité de Operações Emergenciais Ampliado (COE Ampliado) do dia 24 
de abril de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas de contenção da propagação do 
Covid-19 e preservar a prestação de serviços das atividades essenciais; 

CONSIDERANDO o painel epidemiológico do Município de lnhuma-PI , e das 
municipalidades circunvizinhas, com iminente risco de esgotamento do Sistema de Saúde; 

DECRETA: 

Art. l. Ficam prorrogadas todas as medidas previstas no Decreto Municipal n• 
020/2021, até o período de 31 de maio de 2021, ou até ulterior deliberação. 

Parágrafo único. Bares, depósitos de bebidas e demais estabelecimentos que vendam 
bebida alcóolica, poderão funcionar no sábado até as 22h. 

Art. 2 , Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se em vigor 
todas as determinações dispostas no Decreto Municipal nº 020/2021 , no que não for 
conflitante, podendo ser prorrogado ou revogado a qualquer tempo. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma-PJ, em 14 de maio de 2021. 

llbe-i+ l-lci;4 ~ 
ELBERT BOLAIIDA MOURA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 46 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020 • LEI N.800 

Aóre no orp,mento vigente crédito iJálclon,JI suplementar e clil outras pro~s 

DECRETA: 

Arti90 lo. - Fica aberto no orçamento vi9ente, um crédito ad.icional suplementar na 
import!nc:ia de R$1. 253. 200 , 00 di:,tribuido:, a.:,. seguinte:, dotações: 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL OE INHUMA 

15 01 .031 .0001 .2001 ,0000 Menutenç60 duAUvldades cio Poder LoglsllltiVo 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
001 Recursos Ordin6Jlos 
100 000 Gerol 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

3& 04.122.0002.2100.oooo Manutençao do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.M.OO OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS ~ PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordlnéllos 
100 000 GMIII 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINIST~ÃO GERAL 

57 oc.122.0002.2102.oooo MAnutençJk) d0dl. S8I\IIQOA d8 AdmlniSlrac;Ao GerAI 
3.1.90.13.00 OBRIGAC:ôES PATRONAi$ 
001 R60.I~ OtttiM~ 
100 000 Geral 

65 04.1:22.0002.:2102-0000 Manutenção doa SeNlçoa de Admlnlatraçtlo Geral 
3.3.90.30,00 MATERIAL CE CONSUMO 
001 Rac:uraoe Otdlnruloa: 
100 000 Gertll 

02 03 00 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

107 12.361 .0010,2-412.0000 Manutonç:6o o Oo30nvoMmonto da 5duouç6o Bll:Jloo 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL 
001 Roour808 Ordlnórloai 
200 000 Eoveoo>o 

115 12.:JOl .0010,24 12,0000 MiinuU:111'IÇIO o C>ãSõflV'0lvfm(llnto di EductlÇIO BéSlai 
3.3.90.30.00 MATER1AL OE CONSUMO 
001 RecurtOI Ordln&dol 

200 000 ·-
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02 03 00 SECRETARIA MUNIC. OE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTOS 

585 12.361.0010.2412.0000 Manu!ençlo• Do,.n,oMmento clll Edocação B.lslca 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇôES PATRONAIS 
001 Recurll08 Ordinários 
200 000 EcJueaçao 

592 12.361 .0010.2412.0000 M,,...nçaoe Doson"""'""""to clll Edocação Básica 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
190 Outros Recursos Vlncu\ado:s ê EducaçAo 
115 008 MEC/FNDE 

603 13.:392.0247 .2-406.0000 MenuL e OesenYON. das Atividades Q,ltura 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
990 Outras Destina.ções Vncu1edas de Recursos 
115 009 LEI ALDIR BLANC 

02 04 00 SECRETARIA MUNIC. OE SERVIÇOS PúBLICCS E URBANISMO 

236 1SAS2.oon.2101.oooo Manu!ençãodos Semçosoe Llmf)eza 1'1lbli<a 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA ÁSICA 
001 Reourooo On:inário• 
100 000 Getal 

583 15AS2.0453.1037.0000 Construção e Fl:&Stauraçao de Pavimentação Polt,c3rtca de Vias 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
520 Outras Transler6ndas Ck! Con\l!Wos Cios Estados 
1 1 O 000 Convênios 

263 15.452.0561 .2075.0000 MonutonçlodosSe,vlçosdeUumlr,açãoP\bli<a 
3..3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA ÂSICA 
620 Conllloolçào para o Cus'1llo 00 Serviço •• NUmlr,ação PíJOli<a • COSIP 
115 000 Reou"'°" 'lln<Ullldos 

02 05 00 SEC. MUNIC.DE AGRICIJL TIJRA. MEIO AMB. E REC HIDRICOS 

296 25.752.0269.1205.0000 Consln.lÇão de - de E-çllo Run,I 

02 06 00 

304 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
530 Ttansít!lrltleia da UniAO Rêfll!ll'ent& a Royaltiu 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALJiO E AÇÃO COMUNITARIA 

08.243.0483.2800.0000 Monulooçllo 00 Prog. de Apolo a Criança e ao Adolesoenta 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS • PESSOAL CML 
001 
400 000 

Recursos Orcinérios --

1.253.200,00 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000.00 
f .R.: 1 001 00 

100.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000.00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.000.00 
F.R. : 1 001 00 

400.000,00 
F.R.: 1 001 00 

30.000,00 
F.R.: 1 190 00 

130.000,00 
F.R.: 1 990 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

266.000,00 
F.R.: O 520 00 

5.000,00 
F.R.: 1 620 00 

40.000,00 
F.R.: 1 530 00 

10.000,00 
F .R.: 1 001 00 


